
convênio, desde que a autorizada pelo Titular da Pasta, pelo
mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação, inde-
pendente de termo aditivo.

Data da Assinatura: 18/03/08
Convênio nº 13/2008
Gestor Técnico: Renato Soares Antonelli
Proc. SELT nº 0252/2008

Retificação do D.O. de 28-12-2007
Partes Convenentes: Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo

e a Prefeitura Municipal de Piacatu.
Proc. SELT nº 1320/2007.
Onde lê: Parágrafo Único: Eventuais prorrogações de prazo

dependerão de formalização de aditamentos, previamente
aprovados pelo Secretário de Esporte, Lazer e Turismo.

Leia- se:Parágrafo 1º - Havendo motivo relevante e interes-
se dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de
execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autori-
zação do Secretário de Esporte, Lazer e Turismo, observado o
limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

Parágrafo 2º - A mora liberação dos recursos, quando devi-
damente comprovada nos autos, ensejará a prorrogação deste
convênio, desde que a autorizada pelo Titular da Pasta, pelo
mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação, inde-
pendente de termo aditivo.

COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER
Retificação do D.O. de 29/12/07
Na Portaria G.CEL 68/07 (Calendário de Eventos da

Coordenadoria de Esporte e Lazer)
Onde se lê: MARÇO - 03 a 25 - Inscrição dos Jogos

Escolares e Olimpíada Colegial do Estado de São Paulo -
Categoria Infantil

ABRIL - 01 a 23 - Inscrição dos Jogos Escolares e Olimpíada
Colegial do Estado de São Paulo - Categoria Mirim

Leia-se: MARÇO - 07 a 14 - Inscrição da Olimpíada Colegial
do Estado de São Paulo - Categoria Infantil

ABRIL - 01 a 11 - Inscrição da Olimpíada Colegial do Estado
de São Paulo - Categoria Mirim

Incluir: ABRIL - 07 a 18 - Inscrição dos Jogos Escolares do
Estado de São Paulo - Categoria Mirim e Infantil

Habitação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extratos de Convênio
Liberação de recursos orçamentários do Programa Pró-Lar

- Melhorias Habitacionais e Urbanas de Município contemplado
por despacho governamental, no D.O de 23.10.2007, que por
um lapso deixou de ser publicado na data oportuna.

Secretaria da Habitação e o Município de ITAPUÍ;
Nos termos do Decreto nº47.924, de 4/07/2003, c.c.o

Decreto nº52.245 de 10/10/2007, no que diz respeito de que o
repasse inicial de recursos para o município fica condicionado à
apresentação da documentação a que se refere o artigo 8º do
Decreto nº40.722, de 20/03/1996.

Objeto: Obras de “EQUIPAMENTO SOCIAL E
COMUNITÁRIO” (Construção de Praça), no Conjunto
Habitacional Cônego Arlindo José Zanoto;

Valor autorizado pelo Governador: R$65.377,28;
Valor do convênio: R$81.721,60;
Valor da contrapartida: R$16.344,32;
Data da assinatura:17/12/2007;
Prazo:180 dias;
Processo SH-469/05/2007
Liberação de recursos orçamentários do Programa Pró-Lar

- Melhorias Habitacionais e Urbanas de Município contemplado
por despacho governamental, no D.O de 01.12.2007, que por
um lapso deixou de ser publicado na data oportuna.

Secretaria da Habitação e o Município de
SEBASTIANÓPOLIS DO SUL;

Nos termos do Decreto nº47.924, de 4/07/2003, c.c.o
Decreto nº52.245 de 10/10/2007, no que diz respeito de que o
repasse inicial de recursos para o município fica condicionado à
apresentação da documentação a que se refere o artigo 8º do
Decreto nº40.722, de 20/03/1996.

Objeto: Obras de “”EQUIPAMENTO SOCIAL E COMU-
NITÁRIO” (Construção de Praça), no Conjunto Habitacional
Sebastianópolis do Sul “B1”;

Valor autorizado pelo Governador: R$43.480,00;
Valor do convênio: R$54.350,00;
Valor da contrapartida:10.870,00;
Data da assinatura:19/12/2007;
Prazo:180 dias;
Processo SH-622/05/2007
Liberação de recursos orçamentários do Programa Pró-Lar

- Melhorias Habitacionais e Urbanas de Município contemplado
por despacho governamental, no D.O de 01.12.2007, que por
um lapso deixou de ser publicado na data oportuna.

Secretaria da Habitação e o Município de VALPARAÍSO;
Nos termos do Decreto nº47.924, de 4/07/2003, c.c.o

Decreto nº52.245 de 10/10/2007, no que diz respeito de que o
repasse inicial de recursos para o município fica condicionado à
apresentação da documentação a que se refere o artigo 8º do
Decreto nº40.722, de 20/03/1996.

Objeto: Obras de “INFRA-ESTRUTURA”(muros de arrimo e
calçadas),Na Rua IIdebrando Luiz Sonego (Rua 6), localizada no
Conjunto Habitacional Valparaíso C1/C2;

Valor autorizado pelo Governador: R$119.232,00;
Valor do convênio: R$149.385,49;
Valor da contrapartida: R$30.153,49;
Data da assinatura:19/12/2007;
Prazo:180 dias;
Processo SH-510/05/2007
Liberação de recursos orçamentários do Programa Pró-Lar

- Melhorias Habitacionais e Urbanas de Município contemplado
por despacho governamental, no D.O de 23.10.2007, que por
um lapso deixou de ser publicado na data oportuna.

Secretaria da Habitação e o Município de ZACARIAS;
Nos termos do Decreto nº47.924, de 4/07/2003, c.c.o

Decreto nº52.245 de 10/10/2007, no que diz respeito de que o
repasse inicial de recursos para o município fica condicionado à
apresentação da documentação a que se refere o artigo 8º do
Decreto nº40.722, de 20/03/1996.

Objeto: Obras de “EQUIPAMENTO SOCIAL E
COMUNITÁRIO” (Construção de Praça), no Conjunto
Habitacional Jardim Primavera;

Valor autorizado pelo Governador: R$31.832,00;
Valor do convênio: R$42.442,67;
Valor da contrapartida: R$10.610,67;
Data da assinatura:14/12/2007;
Prazo:180 dias; Processo SH-435/05/2007.

Extrato de Prorrogação
Em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 1º da Cláusula

Décima, do Decreto nº 47.924, de 04/07/2003, fica prorrogado
o convênio com o Município abaixo relacionado:

Município de Elisiário, Processo SH-109/05/2006, prorroga-
do até 19/09/2008.

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 17, de 19-3-2008

Altera a Resolução SMA nº 21, de 16-05-2007 e
dá providências correlatas

O Secretário de Estado do Meio Ambiente, considerando a
Resolução SMA 21, de 16-5-2007, que dispõe sobre a institui-
ção dos Projetos Ambientais Estratégicos da Secretaria do Meio
Ambiente, resolve:

Artigo 1° - Em substituição ao Projeto Ambiental
Estratégico Investidor Ambiental, passa a compor a agenda prio-
ritária desta Secretaria o “Aqüíferos”, com o seguinte objetivo:

I - Promover a proteção dos aqüíferos do Estado de São
Paulo, identificando as áreas críticas e sensíveis em termos de
qualidade e quantidade e criando mecanismos de controle e
restrição, para propiciar condições de uso sustentável da água
subterrânea, em especial nas áreas de afloramento dos
Aqüíferos Guarani e Bauru.

Artigo 2º - O Projeto Ambiental Estratégico Litoral Norte
passa a se intitular “Praia Verde”, com os seguintes objetivos:

I - Efetivar ações e implementar instrumentos que possam
garantir a melhoria da qualidade ambiental do litoral paulista e
da balneabilidade das praias, respeitando as especificidades
das três regiões: Litoral Norte, Baixada Santista e Litoral Sul;

II - avaliar de maneira integrada os impactos dos empreen-
dimentos propostos para o Litoral Norte;

III - promover a integração dos vários órgãos envolvidos,
estabelecendo sinergia das ações que ocorrem na região, con-
solidando parcerias com as Secretarias Estaduais de
Saneamento e Energia, Habitação, Segurança Pública, Saúde e
entidades privadas;

IV - envolver os municípios na defesa da qualidade das
praias.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Resolução SMA - 18, de 19-3-2008

Cria Grupo de Trabalho para elaboração de rela-
tório sobre o Fundo Estadual de Recursos Hídricos
(FEHIDRO) e o Fundo Estadual de Prevenção e
Controle da Poluição (FECOP)

O Secretário de Estado do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1º - Fica criado, junto ao Gabinete do Secretário,

Grupo de Trabalho para elaboração de relatório sobre eficiência
gerencial e eficácia nos resultados do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos (FEHIDRO) e do Fundo Estadual de Prevenção
e Controle da Poluição (FECOP), visando avaliação dos contra-
tos assinados nos últimos dez anos.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho ora instituído será inte-
grado por:

I - Agostinho Kretan Grillo Guimarães - RG: 52.208.756-5 -
Assessoria de Gestão Estratégia;

II - Roberta Buendia Sabbagh - RG: 34.476.804-1 -
Assessoria de Gestão Estratégica;

III - Tiago Antonio Morais - RG: 27.669.238-X - Chefia de
Gabinete.

Artigo 3º - O relatório do Grupo de Trabalho deverá ser
apresentado no prazo de 30 dias.

Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Portaria do Chefe de Gabinete, de 17-3-2008
Autorizando os funcionários-servidores do Instituto

Geológico constantes da relação nominal e funcional anexa, a
efetuarem requisição de transportes em geral, bem como das
Empresas Rodoviárias relacionadas que serão utilizadas no
exercício de 2008.

Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 02-01-2008.

NOME RG CARGO -FUNÇÃO

Ricardo Vedovello 6.656.361 Diretor Técnico de Departamento
José Antonio Ferrarri 12.458.594 Diretor Técnico de Divisão
Francisco de Assis Negri 15.665.516 Diretor Técnico de Divisão
Zenilda S.Santos Nascimento 11.754.494-2 Diretora da Divisão de Administração
Rosangela Pereira de Carvalho 17.582.971 Diretor Técnico de Divisão

EMPRESAS FERROVIÁRIAS: Ferrovia Paulista S-A - FEPASA;
Rede Ferroviária Federal S-A; Estrada de Ferro Campos do
Jordão

EMPRESAS RODOVIÁRIAS: Auto Viação Catarinense S-A;
Auto Viação São Cristovão S-A; Auto Viação Jundiaí S-A; Auto
Viação Cambuí S-A; Auto Viação Bragança Ltda; Auto Viação
1.001 S-A; Cia São Geraldo; Empresa de ônibus Viação São
Bento; Empresa de ônibus São Manoel S-A; Empresa de
ônibusLuiz Merchiori S-A; Empresa de ônibus Nossa Senhora
Aparecida; Empresa de ônibus São Luiz; Expresso Brasileiro
Viação Ltda; Empresa Nacional Expresso Ltda; Empresa Gontijo;
Empresa de ônibus Rápido Zefir Júnior Ltda; Empresa de ônibus
Luiz Fioravante Ltda; Empresa Princesa dos Campos; Empresa
Reunidas Transportes Coletivos; Empresa Pluma Conf. E
Turismo; Empresa Auto ônibus Soamin Ltda; Empresa Santa
Terezinha; Empresa de ônibus Guarulhos S-A; Empresa
Reunidas Paulista Ltda; Empresa de Transportes Mairiporã Ltda;
Empresa Princesa do Norte S-A; Empresa Auto ônibus Mogi das
Cruzes S-A; Empresa Cruz S-A; Empresa de ônibus Pássaro
Marron S-A; Empresa Irmãos Massaretti Ltda; Empresa Nossa
Senhora da Penha S-A; Empresa de transportes Andorinha S-A;
Empresa Auto ônibus Manoel Rodrigues S-A; Expresso da
Mantiqueira Ltda; Expresso Gardenia Ltda; Expresso Americano
S-A; Expresso São João - São Paulo; Expresso General Urquiza
S.R.L.; Expresso Cristália Ltda; Expresso Rodoviário Atlântico S-
A; Expresso Maringá S-A; Expresso Vera Cruz Ltda; Expresso
Itamarati Ltda; Expresso Aliança e Viação Ltda; Expresso
Brasileiro de Viação Ltda; Expresso de Prata S-A; Januense
Turismo Ltda; Impala Auto ônibus; Himalaia Turismo Ltda;
Monte Castello Transporte Coletivo; Nacional Expresso S-A;
Rápido Serrano Viação Ltda; Rápido Iguaçu S-A; Rápido Federal
Ltda; Real Transportes Turismo Ltda; Real Expresso Ltda;
Recanto Transportes Turismo; Rápido Ribeirão Preto; Ribe
Transportes Ltda; Transpen Transportes Turismo; TTL
Transportes Turismo Ltda; Transul Transportes Coletivos;
Viação Aprazível Paulista Ltda; Viação Santa Rita Ltda; Viação
Sul Praiana; Viação Itapetininga Ltda; Viação Nossa Senhora da
Ponte; Viação São Paulo - São Pedro; Viação Caprioli Ltda;
Viação Nove de Julho Ltda; Viação São Cristovão Ltda; Viação
São Rafael Ltda; Viação Cidade Azul Ltda; Viação Ouro Branco
S-A; Viação Motta Ltda; Viação Atibaia - São Paulo Ltda; Viação
Campo Belo; Viação Danúbio Azul Ltda; Viação Anhanguera
Ltda; Viação Bonavita S-A; Viação Piracicaba S-A; Viação
Rezendense Ltda; Viação Itapemirim S-A; Viação Garcia Ltda;
Viação Santa Cruz S-A; Viação Nasser S-A; Viação Ribeirão Pires
S-A; Viação Cometa S-A; Viação Novo Horizonte; Viação
Bonfinense Ltda; Viação Salutaris; Viação Nacional; Viação
Varzealegranse; Viação Brasília; Viação José Maria Marques
Bom Ltda; Viação São Raphael Ltda; Viação Casquel S-A.

(Republicada por conter incorreções).

INSTITUTO DE BOTÂNICA

Termo de Rescisão Contratual
Contrato nº 14/2006 - Processo SMA 20.767/2005
Contratante: Instituto de Botânica
Contratada: Companhia Paulista de Obras e Serviços -

CPOS
Objeto: prestação de Serviços Técnicos Especializados de

Arquitetura e Engenharia, objetivando levantamento cadastral

e Projeto Executivo para Recuperação Estrutural da Fachada do
Edifício da Divisão de Fitotaxonomia – DF deste Instituto.

Considerando que os serviços de assessoria técnica em lici-
tação, previstos no subitem 3.3. 2 da Cláusula Terceira, não
foram prestados, fica rescindido amigavelmente o contrato nº
14/2006 firmado entre a contratante e a contratada.

INSTITUTO FLORESTAL

Portaria do Diretor Geral, de 6-3-2008
Cessando os efeitos da Portaria I.F. De 10-09, publicada

no D.O. de 02-10-04, que designou o Grupo de Trabalho para
Elaboração de Proposta de Plano de Trabalho Voluntário.
Processo S.M.A. 42.201/03.

Apostila do Diretor Geral,de 7-3-2008
Substituindo, na Portaria I.F. De 08, publicada no D.O. de

23-11-07 o Presidente Francisco Eduardo Silva Pinto Vilela, RG
8.795.457-6, Pesquisador Científico II, por Wilson Tassini, RG
4.478.371, Técnico de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnológica e incluindo como membro Aparecida Pereira
Déscio, RG 17.071.932, Oficial de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnológica. Processo S.M.A. 41.123/07.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL E DE PROTEÇÃO DE
RECURSOS NATURAIS

Comunicado
A Secretaria Estadual do Meio Ambiente, através do

Departamento de Avaliação do Impacto Ambiental – DAIA
torna público que o processo abaixo relacionado foi arquivado
por solicitação do interessado, conforme solicitado no Ofício n°
133 / DAESP, de 13 de março de 2008.

Processo SMA n° 13.509/05
Interessado: DAESP – Departamento Aeroviário do Estado

de São Paulo.
Empreendimento: Ampliação do Aeroporto Leite Lopes
Município: Ribeirão Preto
Processo SMA 13.744/2006
Interessado: COMGÁS – Companhia de Gás de São Paulo
Empreendimento: Sistema de Distribuição de Gás Natural –

Interligação RETAP-GSBOL, nos Municípios de Jundiaí,
Cajamar, Caieiras, Osasco e São Paulo

Município: São Paulo
Assunto: Solicitação de Prorrogação de Prazo para Entrega

do EIA/RIMA solicitada no Ofício CT-CIA 1469/2008 de
10/03/2008, DEFERIDO, conforme Ofício CPRN/DAIA n°
457/2008, de 18/03/2008, concede 90 (noventa) dias.

Nos termos do art. 3º da Deliberação Consema 08/1999, de
24/03/1999, a Secretaria do Meio Ambiente torna público que
conforme Parecer Técnico CPRN/DAIA n° 110/2008 de
13/03/2008, foi solicitada, para continuidade da análise do
pedido de Licença Prévia, a elaboração de EIA e RIMA para o
empreendimento abaixo relacionado. De acordo com a
Resolução SMA 42/94, de 29/12/94 e Resolução SMA 54/04 de
30/11/2004, fica estabelecido o prazo de 180 dias.

Processo: SMA n° 13.763/07
Interessado: Cosipa – CIA Siderúrgica Paulista
Empreendimento: Melhorias Tecnológicas, Ambientais e

Ampliação da Produção da COSIPA.
Município: Cubatão

DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

Comunicados
O Departamento Estadual de Proteção de Recursos

Naturais para dar cumprimentoà Resolução SMA-66 de
17.12.96, Faz Publicar a Relação dos Processos Protocolados.

Fevereiro/2008
Processo/Ano: 260104-001.472/2008
Data: 01/02/2008
Nome do Interessado: Poder Judiciário de Getulina.
Finalidade da Solicitação: Solicita Informações - Averbação

de Reserva Legal
Municipio: Getulina/Sp
Processo/Ano: 260104-001.821/2008
Data : 08/02/2008
Nome do Interessado: Citrovita Agro Pecuária Ltda.
Finalidade da Solicitação: Intervenção em Iapp e Ptf -

Parecer Técnico Florestal
Municipio: Reginópolis/Sp
Processo/Ano: 260104-001.825/2008
Data : 12/02/2008
Nome do Interessado: Delegacia de Polícia de Uru.
Finalidade da Solicitação: Vistoria na Fazenda Lagoa Nova
Municipio: Uru/Sp
Processo/Ano: 260104-001.829/2008
Data : 12/02/2008
Nome do Interessado: José Paulino de Lira.
Finalidade da Solicitação: Termo de Compromisso de

Recuperação Ambiental - Aia
Municipio: Júlio Mesquita/Sp
Processo/Ano: 260104-001.881/2008
Data : 13/02/2008
Nome do Interessado: Cláudio César Souza dos Santos.
Finalidade da Solicitação: Termo de Compromisso de

Recuperação Ambiental - Aia
Municipio: Avaí /Sp
Processo/Ano: 260104.001.990/2008
Data : 14/02/2008
Nome do Interessado: Ministério Público do Estado de São

Paulo.
Finalidade da Solicitação: Vistoria na Estância Vó Nice Ii
Municipio: Lins/Sp
Processo/Ano: 260104-002.117/2008
Data : 18/02/2008
Nome do Interessado: Poder Judiciário da Comarca de Lins.
Finalidade da Solicitação: Vistoria no Sítio Sol Nascente
Municipio: Lins/Sp
Processo/Ano: 260104-002.124/2008
Data : 18/02/2008
Nome do Interessado: Poder Judiciário de Getulina.
Finalidade da Solicitação: Reflorestamento Sítio Pirangi e

Fazenda Palmeiras
Municipio: Getulina/Sp
Processo/Ano: 260104-002.130/2008
Data : 18/02/2008
Nome do Interessado: Ademar de Souza Silva.
Finalidade da Solicitação: Regularização em App
Municipio: Lins/Sp
Processo/Ano: 260104-002.160/2008
Data : 18/02/2008
Nome do Interessado: Denúncia Anônima.
Finalidade da Solicitação: Execução de Obras Sem Licença

Ambiental
Municipio: Guaiçara/Sp
Processo/Ano: 260104-002.181/2008
Data : 19/02/2008
Nome do Interessado: Delegacia de Polícia de Júlio

Mesquita.
Finalidade da Solicitação: Vistoria na Fazenda Roseira
Municipio: Júlio Mesquita/Sp
Processo/Ano: 260104.002.218/2008
Data : 20/02/2008
Nome do Interessado: Akio Iwahashi.
Finalidade da Solicitação: Corte Árvores Isoladas
Municipio: Getulina/Sp

Processo/Ano: 260104-002.219/2008
Data : 20/02/2008
Nome do Interessado: Jean Denis Nubiato.
Finalidade da Solicitação: Corte Árvores Isoladas
Municipio: Getulina/Sp
Processo/Ano: 260104-002.220/2008
Data : 20/02/2008
Nome do Interessado: José Luiz Fernandes.
Finalidade da Solicitação: Corte de Árvores Isoladas
Municipio: Getulina/Sp
Processo/Ano: 260104-002.352/2008
Data : 22/02/2008
Nome do Interessado: Promotoria de Justiça de Getulina.
Finalidade da Solicitação: Vistoria na Estância Araçoara
Municipio: Guaimbê/Sp
Processo/Ano: 260104-002.367/2008
Data : 25/02/2008
Nome do Interessado: Maria Elizabeth Martins Luna - Me.
Finalidade da Solicitação: Cadastro de Consumidor

Florestal
Municipio: Reginópolis/Sp
Processo/Ano: 260104-002.584/2008
Data : 28/02/2008
Nome do Interessado: Daniel Camargo de Arruda.
Finalidade da Solicitação: Cumprimento do Termo de

Audiência
Municipio: Guaimbê/Sp
Processo/Ano: 260104-002.632/2008
Data : 29/02/2008
Nome do Interessado: Delegacia de Polícia de Getulina.
Finalidade da Solicitação: Vistoria para Verificar Dano

Ambiental
Municipio: Getulina/Sp
O Departamento Estadual de Proteção de Recursos

Naturais para dar cumprimento a Resolução SMA 66/96, faz
publicar a relação de autorizações e indeferimentos concedidos
pela ET São João da Boa Vista.

Regional: Centro Paulista - Mes/JANEIRO - Ano: /2008
Equipe Tecnica:ETJB
Processo/ano: 68.089/05
Interessado: A.E.S. Tietê S.A.
Autorização nº:7375/08
Local: Usina Santa Ines
Finalidade: Corte de árvores isoladas
quantidade Autorizada:11 árvores
Data da validade: 20/01/2010
Processo/ano: 70.951/04
Interessado: Durvalino Barbosa
Autorização n.º:5089/08
Local: Fazenda santa Tereza da Itupeva
Finalidade: Corte de árvores isoladas
Quantidade Autorizada: 220 árvores
Data da validade: 17/07/2010
Processo/ano:68.596/07
Interessado: Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista
Autorização n.º: 3357/08
Local: 15 de Novembro, Olaria e Brejão
Finalidade: Corte de árvores isolads
Quantidade Autorizada: 03 árvores
Data da validade: 25/07/2010
O Departamento Estadual de Proteção de Recursos

Naturais, com base na Resolução SMA 66 DE 17/12/1996, faz
publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental, julgados
em segunda instância, cujos autuados não foram localizados
via Correios, tendo sido o AR - aviso de recebimento dos
Correios retornado com assinatura de outrem que não do
autuado. Esgotada a fase administrativa, os autos estarão em
condições de serem enviados à Procuradoria Geral do Estado, a
fim de que sejam adotadas as medidas necessárias quanto à
cobrança judicial do débito.

Auto de Infração nº: 174682/2006 - Autuado: MILTON
MIGUEL DE OLIVEIRA - RG 8701409 - CPF 886050518-68 -
Município da infração: Caraguatatuba - SP - Resultado: manu-
tenção - Valor da multa: R$1.078,71 (hum mil, setenta e oito
reais e setenta e um centavos)

Auto de Infração nº: 174683/2006 - Autuado: MILTON
MIGUEL DE OLIVEIRA - RG 8701409 - CPF886050518-68 -
Município da infração: Caraguatatuba - SP - Resultado: manu-
tenção - Valor da multa: R$2.094,79 (dois mil, noventa e qua-
tro reais e setenta e nove centavos)

Auto de Infração nº: 178397/2006 - Autuado: ADILTON
DOS SANTOS - RG 346477852 - CPF 275900228-45 - Município
da infração: Ubatuba - SP - Resultado: manutenção - Valor da
multa: R$1.047,39 (hum mil, quarenta e sete reais e trinta e
nove centavos)

Auto de Infração nº: 174605/2006 - Autuado: ITALMO
ALVES DOS SANTOS - RG 17099419-4 - CPF041466088-99 -
Município da infração: Caraguatatuba - SP - Resultado: manu-
tenção - Valor da multa: R$1.078,71 (hum mil, setenta e oito
reais e setenta e um centavos)

Auto de Infração nº: 188002/2006 - Autuado: ITALMO
ALVES DOS SANTOS - RG 17099419-4 - CPF041466088-99 -
Município da infração: Caraguatatuba - SP - Resultado: manu-
tenção - Valor da multa: R$

Auto de Infração nº: 178408/2007 - Autuado: DOMINGOS
SEBASTIÃO DOS SANTOS - RG 335248457 ssp sp -
CPF09056345869 - Município da infração: Ubatuba - SP -
Resultado: manutenção - Valor da multa: R$2.139,90 (dois mil,
cento e trinta e nove reais e noventa centavos)

Auto de Infração nº: 185004/2006 - Autuado: JOÃO BATIS-
TA DA SILVA - RG 13923564-4 - CPF019721838-50 - Município
da infração: Paraibuna - SP - Resultado: manutenção - Valor da
multa: R$1.224,87 (hum mil, duzentos e vinte e quatro reais e
oitenta e sete centavos)

Auto de Infração nº: 105496/2000 - Autuado: GETÚLIO
LEANDRO DE QUEIROZ - RG 237000507 - CPF112915228-67 -
Município da infração: Ribeirão Grande - SP - Resultado: manu-
tenção - Valor da multa: R$572,19 (quinhentos e setenta e dois
reais e dezenove centavos)

Auto de Infração nº: 186364/2007 - Autuado: RENATO
DOMINGUES DOS SANTOS - RG 23043649-3 - CPF155133428-
39 - Município da infração: Ubatuba - SP - Resultado: manu-
tenção - Valor da multa: R$1.230,03 (hum mil, duzentos e trin-
ta reais e três centavos)

FUNDAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO 
E PRODUÇÃO FLORESTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Comunicados
A Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do

Estado de São Paulo, em observância ao que dispõe o artigo 22,
parágrafos 2º e 3º, da Lei 9985/2000 (SNUC) e artigo 5º, pará-
grafo 1º, do Decreto nº 4.340/2002, e com base no Decreto nº
51150/2006, torna público que emitiu laudo de vistoria con-
cluindo que a área apresenta características ambientais que jus-
tificam o seu reconhecimento como RESERVA PARTICULAR DO
PATRIMÔNIO NATURAL:

1. Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN deno-
minada Mahayana, com área de 9,34 hectares, de propriedade
do Sr. Heródoto de Souza Barbeiro, em imóveis de nome Sítio
Mahjayan (antigo Vargem Grande), situada na Zona Rural, do
Município de Mogi das Cruzes – Distrito de Taiaçupeba, São
Paulo, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Mogi
das Cruzes.

A área em questão situa-se no bioma MATA ATLÂNTICA e
em área importante para a proteção aos mananciais.

Maiores informações sobre a área proposta ou quaisquer
manifestações sobre o processo de reconhecimento desta
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